
PORTARIA NQ. 211/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
AO SERVIDOR ROGÉRIO ANGELO DA SILVA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA -  Prefeito Municipal de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no A n . 34, § 4- da Le i n-. 835/2006:

b) o atestado Médico:

RESOLVE;

I -  Conceder, a partir de 16 de março de 2015, por um 
período de 03 (três) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor 
ROGÉRIO ANGELO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nQ 9 .705 .785-0  -  SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°
059.790.369-70, residente  e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO, nomeado através da 
Portaria n2. 036/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotado na Secretaria de 
A ss is tên c ia  à S aú d e  e à Á rea  Social.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.
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